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PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
78.486.198/0001-52 (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

49/2022

Data do Processo: 22/02/2022

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO INTERNA DE VEICULOS COM ÊNFASE NOS
ESTOFADOS(BANCOS, CARPETES, FORRO), HIGIENIZAÇÃO DE CARPETES, CADEIRAS FIXAS, LONGARINAS,
SOFÁS E POLTRONAS COBERTAS EM TECIDO, BANDEIRAS E DEMAIS INERENTES PARA TODOS AS
SECRETÁRIAS DESTA MUNICIPALIDADE, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

PARECER DA COMISSÃO

 
Participaram do  presente  certame as  empresas  ALAN GUSTAVO POVALA,  representado  pelo  Sr.  ALAN GUSTAVO

POVALA e  JULIANA BURG MOMBACH.
 
Após  a  abertura  do  envelope  n°  01  contendo  a  proposta  de  preços,  foi  examinada  a  compatibilidade  dos  objetos,

prazos  e  condições  de  fornecimento  onde  se  constatou  que  as  Empresas  proponentes  apresentaram  as  propostas  dos
preços de acordo com as exigências do Edital 49/2022 Pregão Presencial 1

7/2022,  e  demais  declarações  exigidas,  sendo  declarada  classificada.  Em  seguida  passou-se  para  a  fase  de
lances,  após  negociação,  a  pregoeira  aceitou  o  preço  uma  vez  que  o  máximo  foi  estabelecido  através  de  pesquisa  de
preço  com  empresas  deste  ramo  de  atividade.  A  pregoeira  questionou  sobre  a  intenção  de  interpor  recurso  ou  se
houvesse  algum  apontamento  em  relação  a  proposta,  nenhum  representante  se  manifestou,  decaindo  desta  forma  ao
direito de inter recurso, com anuência de todos.

Abertos  os  envelopes  contendo  a  "Documentação",  o  qual  foi   vistado  pelos  membros  da  Comissão.  Nenhuma
irregularidade foi constatada na documentação apresentada pela empresa vencedora do certame sendo que comprovaram
a  condição  de  enquadramento  de  Microempresa,  ficando  desta  forma  HABILITADApara  a  presente  licitação.  A
pregoeira  questionou sobre a intenção de interpor recurso ou se houvesse algum apontamento sobre a documentação de
habilitação,  nenhum  representante  de  manifestou,  decaindo  desta  forma  ao  direito  de  inter  recurso,  com  anuência  de
todos.

 

Reuniram-se no dia 09/03/2022, as 09:01 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2262/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 49/2022 na modalidade de
Pregão presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço
e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: ALAN GUSTAVO POVALA 09228930985

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 Serviço de higienização interna de veículos, com ênfase nos
estofados (bancos, carpetes e porta-malas), bem como a limpeza
do forro. Limpeza também nas partes internas de plástico (painel,
portas).  O trabalho precisa ser feito com uma máquina extratora,
especifica para carpetes e estofados. Deverão ser utilizados dois
produtos para essa a higienização dos estofados/tecidos.
Detergente Flotador e Desinfetante a base de peróxido de
hidrogênio. A extração dos produtos de higienização deve ser feit
- Serviço de higienização interna de veículos, com ênfase nos
estofados (bancos, carpetes e porta-malas), bem como a limpeza
do forro. Limpeza também nas partes internas de plástico (painel,
portas).  O trabalho precisa ser feito com uma máquina extratora,

300,000 HORA 42,0000 12.600,00
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especifica para carpetes e estofados. Deverão ser utilizados dois
produtos para essa a higienização dos estofados/tecidos.
Detergente Flotador e Desinfetante a base de peróxido de
hidrogênio. A extração dos produtos de higienização deve ser feit

12.600,00Total do Participante:
12.600,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tunápolis, 09/03/2022

MEMBRO

BLASIO DILL

MEMBRO

Edison Bieger

MEMBRO

JAÍNE ELIARA WILPERT FRIEDRICH

MEMBRO

JULIANA SCHEREN

PREGOEIRO

Sheila Inês Bieger

MEMBRO

Vanessa Weber

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ALAN GUSTAVO POVALA 09228930985

ALAN POVALA

JULIANA BURG MOMBACH 09485247907

JULIANA BURG


